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atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
6.19. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.20. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição
6.21. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
DATA DA ASSINATURA: 19 DE FEVEREIRO DE 2025
 
ASSINAM: JOSÉ FRANCISCO THUM, PRESIDENTE, CONTRATANTE;
WAGNER CASAGRANDE, CONTRATADA
MARLO DOS SANTOS BIGOROU,CONTRATADA
MÁRCIO ROGÉRIO DOMINGUES, CONTRATADA
MATEUS MARINHO BAUER, CONTRATADA
LEORNADO FERNANDES SILVA MARINARIA, CONTRATADA
ROBERTO SILVA QUERINO, CONTRATADA
ANTONIO GONÇALVES DA SILVA FILHO, CONTRATADA
JOSÉ APARECIDO BERNADINELI, CONTRATADA
MARILZA MORI, CONTRATADA
ELUAN FUNES, CONTRATADA
KEVIN KYMURA DANTAS BATISTA, CONTRATADA
ELOISE MARIA VALACHINSKI, CONTRATADA
RAFAEL GUIMARÃES MARTINS DE OLIVEIRA, CONTRATADA
José Francisco Thum
Presidente – IDAF
Decreto nº 48-P – DOE nº 13.444/2023

IEPTEC

ESTADO DO ACRE 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA IEPTEC 
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA IEPTEC Nº 36, DE 06 DE MARÇO DE 2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFE-
RE A LEI Nº 1.695/2005 REFORMULADA ATRAVÉS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 419/2022 C/C O QUE DISPÕE O DECRETO Nº 052-P/2023 E O ART. 12, 
Decreto nº 11.405, de 15 de janeiro de 2024, DO ESTATUTO DESTA INSTITUIÇÃO.
RESOLVE:
Art. 1º – Designar à Senhora Anieliza Aparecida Gomes de Souza, para exercer o cargo de Coordenadora Administrativa do Projeto de Educação de Jovens e 
Adultos articulada à Educação Profissional deste Instituto de Educação Profissional e Tecnológica – IEPTEC.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 1º de março de 2025.
Registre-se,
Publique-se e
Cumpra-se
Rio Branco, 06 de março de 2025.

Alirio Wanderley Neto
Presidente do Instituto de Educação Profissional e Tecnológica – IEPTEC
Decreto n° 052-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 08/2024 
O INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC, representado pelo Presidente Alírio Wanderley Neto, Decreto Nº 52-
P/2023, no uso de suas atribuições legais, torna público A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 
BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE PROFISSIONAL BOLSISTA NÃO DOCENTE MENSALISTA,OBJETIVANDO FORMAR BANCO DE CADASTRO RESERVA 
PARA ATUAÇÃO EM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA,OFERTADOS PELOS CENTROS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA DA REDE IEPTEC.

MULHERES MIL
ITINERÁRIO FORMATIVO

PROFISSIONAL BOLSISTA NÃO DOCENTE MENSALISTA
CARGA HORÁRIA – 40 HORAS

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E ACADÊMICAS
PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 12 MESES

CÓDIGO: 001 – CZAD
CANDIDATO NOTA FINAL  CLASSIFICAÇÃO

ULISSYS VINÍCIUS DOS SANTOS BANDEIRA 85 3º

2 – LOCAL E DATA PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO:
MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO

CRUZEIRO DO SUL CEPT CEFLORA RUA PARANÁ, Nº 865 – AV. 25 DE AGOSTO

DATA: 07, 10 e 11 de março de 2025, das 08:00 às 12:00.
3 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA O TERMO DE COMPROMISSO:
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original dos seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de Identidade – RG ou outros;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

Colaborador
Realce
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d) Título Eleitoral;
e) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça Federal (Cível e Criminal) e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral ( www.tre-ac.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-quitacao-eleitoral);
Certidão Negativa da Justiça Federal ( www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/ );
Certidão de Distribuição – Ação: Cível ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 );
Certidão de Distribuição – Ação: Criminal ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 );
f) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo masculino);
g) Comprovante de residência atual;
h) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
i) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ). Os
documentos necessários para este cadastro são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de endereço atualizado. O 
candidato que já possuir cadastro deverá apresentar somente comprovante de sua ativação. Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br ;
j) 1 foto 3x4 colorida;
k) Documentação comprobatória da situação funcional, no caso de servidor público;
Rio Branco, 06 de março de 2025.

Alírio Wanderley Neto
Presidente do IEPTEC-Dom Moacyr 
Decreto Nº 52-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – CONVOCAÇÃO – EDITAL Nº 06/2023 – PROFISSIONAL BOLSISTA DOCENTE MENSALISTA, OBJETIVANDO FOR-
MAR BANCO DE CADASTRO RESERVA PARA ATUAÇÃO EM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, OFERTADOS PELOS CENTROS 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA REDE IEPTEC, observadas as normas estabelecidas Lei Estadual Nº 3.129/2016 com as alterações da 
Lei Estadual Nº 3.255/2017 e na Instrução Normativa Nº 03/2021, que estabelece o valor a ser pago ao bolsista, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

RIO BRANCO
ITINERÁRIO FORMATIVO V 

PROFISSIONAL DOCENTE MENSALISTA 
CARGA HORÁRIA – 20 HORAS

PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 12 MESES
CÓDIGO: 124 – RBEC – MEDIAÇÃO EM SALA

CANDIDATO NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
VIVYANE ALENCAR MARQUES ARAÚJO DO NASCIMENTO 80 2º

KIM ROBSON RODRIGUES DA SILVA 80 3º
JOSÉ IRLAN DA SILVA MOURA 79 4º

LARISSA PAULA DE MELO LIMA 61 5º

2 – LOCAL E DATA PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO:
MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO

RIO BRANCO UNIDADE CENTRAL RUA RIACHUELO, Nº 138 – JOSÉ AUGUSTO

DATA: 07, 10 e 11 de março de 2025 das 08:00 às 12:00.
3 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA O TERMO DE COMPROMISSO:
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original dos seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de identidade – RG ou outros que contenham foto e estejam legíveis;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Comprovante de Residência atual;
f) Comprovante de Quitação com as obrigações militares (somente para o sexo masculino);
g) Certidões:
Certidão civil e criminal Estadual: https://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000;
Certidão civil e criminal Federal: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
Certidão negativa Eleitoral: https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor?id=1725884010402, ou pelo aplicativo E Título;
h) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
i) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ). Os
documentos necessários para este cadastro são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de endereço atualizado. O 
candidato que já possuir cadastro deverá apresentar somente comprovante de sua ativação. Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br ;
j) 1 foto 3x4 colorida;
k) Documentação comprobatória da situação funcional, (caso possua vínculo empregatício, deverá apresentar declaração assinada pelo chefe imediato para 
fins de comprovação de incompatibilidade de horários).
Rio Branco, 06 de março de 2025.

Alírio Wanderley Neto 
Presidente do IEPTEC-Dom Moacyr 
Decreto Nº 52-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 06/2024 
O INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC, representado pelo Presidente, Alírio Wanderley Neto, Nº 
52-P/2023, no uso de suas atribuições legais, torna público A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE PROFISSIONAL BOLSISTA DOCENTE MENSALISTA,OBJETIVANDO FORMAR BANCO DE CADAS-
TRO RESERVA PARA ATUAÇÃO EM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA,OFERTADOS PELOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA REDE IEPTEC.


